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PARECER Nº 948/2013 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O  PROJETO DE LEI Nº 207/2013.  
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Paulo Frange, que visa 
alterar o Anexo Único a que se refere o art. 15 da Lei nº 15.442, de 09 de 
setembro de 2011, que dispõe sobre a limpeza de imóveis, o fechamento de 
terrenos não edificados e a construção e manutenção de passeios.  
De acordo com a proposta fica alterado o item “c” do Anexo Único, de forma a criar 
os itens c-1 e c-2 para diferenciar a aplicação da multa de quando se tratar a 
irregularidade de passeio inexistente ou para quando se tratar de passeio em mau 
estado de conservação.  
O projeto tem condições de prosseguir em tramitação, pois apresentado no 
exercício da competência legislativa desta Casa.  
Com relação à matéria de fundo, denota-se que a propositura insere-se no âmbito 
do Direito Urbanístico e na competência do Município para legislar sobre a matéria 
decorre do preceito constitucional que assegura à comuna autonomia para legislar 
sobre assuntos de interesse local (art. 30, I), promover, no que couber, adequado 
ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
parcelamento e da ocupação do solo urbano (art. 30, VIII), e, ainda, executar a 
política de desenvolvimento urbano, de acordo com as diretrizes fixadas pela União 
(art. 182).  
Veja-se, a respeito, a lição de Hely Lopes Meirelles, in “Direito Municipal Brasileiro”, 
Ed. Malheiros, 6ª ed., págs. 380/381 e 384:  
... o Direito Urbanístico, ramo do Direito Público destinado ao estudo e formulação 
dos princípios e normas que devem reger os espaços habitáveis, no seu conjunto 
cidade-campo. Na amplitude desse conceito, incluem-se todas as áreas em que o 
homem exerce coletivamente qualquer de suas quatro funções essenciais na 
comunidade: habitação, trabalho, circulação e recreação ...  
... o Direito Urbanístico ordena o espaço urbano e as áreas rurais que nele 
interferem, através de imposições de ordem pública, expressas em normas de uso 
e ocupação do solo urbano ou urbanizável, ou de proteção ambiental, ou enuncia 
regras estruturais e funcionais da edificação urbana coletivamente considerada ...  
As limitações urbanísticas, por sua natureza de ordem pública, destinam-se, pois, a 
regular o uso do solo, as construções e o desenvolvimento urbano, objetivando o 
melhoramento das condições de vida coletiva, sob o aspecto físico-social. Para isto, 
o Urbanismo prescreve e impõe normas de salubridade, conforto, segurança, 
funcionalidade e estética para a cidade e suas adjacências, ordenando desde o 
traçado urbano, as obras públicas, até as edificações particulares que vão compor o 
agregado humano.  
Além disso, destaque-se que as multas impostas pelo descumprimento da Lei nº 
15.442/11 têm como fundamento o exercício do Poder de Polícia: faculdade de que 
dispõe a Administração Pública para condicionar e restringir o uso e gozo de bens, 
atividades e direitos individuais em benefício da coletividade ou do próprio Estado, 
na definição cunhada por Marcelo Alexandrino e Vicente Paulo (In, “Direito 
Administrativo”, 13ª edição. Brasília: Ímpetus. pág.157).  
Há que se frisar ainda que essa multa tem natureza educadora, vez que a punição é 
imposta para se evitar que o descumprimento de determinada norma volte a se 
repetir, vale dizer, a função da multa se manifesta através da mudança de 
comportamento do cidadão, não possuindo, portanto, natureza arrecadatória.  
Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa.  
Ante o exposto somos,  



PELA LEGALIDADE, na forma do seguinte Substitutivo proposto para adequar o 
projeto à melhor técnica de elaboração legislativa:  
SUBSTITUTIVO Nº  DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 0207/13.  
Altera o Anexo Único da Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre a limpeza de imóveis, o fechamento de terrenos não edificados e a 
construção e manutenção de passeios, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º O Anexo Único da Lei 15.442 de 9 de setembro de 2011, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  
Anexo Único a que se refere o artigo 15 da Lei nº 15.442, de 9 de setembro de 
2011 Natureza da irregularidade ; Dispositivos violados ; Multa  
a) falta de limpeza ; Artigo 1º ; R$ 4,00 (quatro reais) para cada metro quadrado 
ou fração da área total do terreno  
b) fechamento inexistente ; Artigos 2º e 6º ; R$ 200,00 (duzentos reais) por metro 
linear de testada do imóvel  
c-1) passeio inexistente ; Artigo 7º e respectivo § 2º ; R$ 300,00 (trezentos reais) 
por metro linear de testada do imóvel  
c-2) passeio em mau estado de conservação ; Artigo 7º e respectivo § 2º ; R$ 
300,00 (trezentos reais) por metro linear do trecho que se apresenta em mau 
estado de manutenção e conservação  
d) mobiliário urbano no passeio, bloqueando, obstruindo ou dificultando o acesso de 
veículos, o acesso e a circulação dos pedestres ou a visibilidade dos motoristas e 
pedestres; Artigo 8º e § 1º do artigo 20 ; R$ 300,00 (trezentos reais) por 
equipamento  
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
05/06/2013.  
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